
Ilmo. Sr. Antônio Carlos Vaz de Almeida 
DD. Presidente da Câmara Municipal Botucatu-SP

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por seu Secretário Adjunto em Assuntos Médicos,
vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, em resposta ao  Requerimento
nº  909,  aprovado  na Sessão Ordinária  de  20  de outurbro de  2025 de autoria  dos
nobres Vereadores signatários, que requerem a análise da viabilidade de inclusão do
Hospital do Bairro na programação e realização de cirurgias ortopédicas, com vistas a
ampliar a capacidade de atendimento e reduzir o tempo de espera na fila do SUS:

INFORMA o que segue:

A Secretaria Municipal  de Saúde reconhece a gravidade da demanda reprimida por
cirurgias ortopédicas, que impactam diretamente a mobilidade e a qualidade de vida
dos  pacientes,  muitos  dos  quais  se  encontram em situação  de  sofrimento İsico  e
isolamento social.

O  Hospital  do  Bairro opera  sob  contrato  de  gestão pactuado  com  a  Prefeitura
Municipal, cujo escopo prevê a realização de cirurgias de baixa e média complexidade.
As cirurgias ortopédicas estão expressamente previstas no contrato de gestão e serão
realizadas  na unidade  sempre que se enquadrem nos critérios  de baixa ou média
complexidade e atendam aos requisitos clínicos estabelecidos pela equipe médica e
pela regulação municipal .

Sem mais, renovamos protestos de elevada esƟma e disƟnta consideração.

Botucatu, 3 de novembro de 2025.

Bruno Seisim Gushi 

Secretário Adjunto em Assuntos Médicos
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